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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do dia 
08/05/2025 ou 09/05/2025, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houve aprovados para o cargo. 

Água Clara/MS, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

  

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
01. Serviços Gerais – Zona Urbana 
Classificação Candidato Nota 

105º Beatriz Carvalho da Silva 2,0 

106º Kamilla Zaine dos Reis Santos 
Oliveira 

2,0 

107º Ana Paula Flores do Prado  2,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - 
Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h no dia 08/05/2025 
ou 09/05/2025, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educações decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2025 

PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 
01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

80º 0127 NAIDE NUNES DE SENA 12,0 
 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

37º 0213 MARIA RODRIGUES 
CALIXTO ARAÚJO  

22,5 

38º 0222 DAYANA MIRA FERREIRA  22,5 

39º 0235 MARIA LUIZA ELIAS DE 
ALMEIDA LIMA 

22,5 

40º 0236 ROSIMEIRE JESUS DE 
SOUZA LOPES  

22,0 

41º 0204 ELENIR CRISTINA DA SILVA  21,0 

42º 0223 ANDREIA APARECIDA DE 
ANDRADE 

21,0 

43º 0239 JULIANA ZANDONAIDE 
PARANA DE AMORIM 

21,0 

 
23. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

54º 0860 LAIANE L. DE SOUZA 3,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL IV – PROCESSO SELETIVO Nº 
004/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
08/05/2025 ou dia 09/05/2025, munidas de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, sete dias do mês de maio do ano de dois mil e 
vinte e cinco 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de cós embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 

05. Vigia 
Classificação Candidato Nota 

51º Simone Vilhalba 2,0 
52º Valdir Rodrigues Pereira 2,0 
53º Jussimara da Silva 2,0 
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Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2025 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
01. Educador Cuidador 
Classificação Candidato Nota 

3º Anna Paula Barbosa Holsback 1,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CADASTRAMENTO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL V - PROCESSO 
SELETIVO Nº 005/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 005/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h do dia 
08/05/2025 a 12/05/2025, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 

convocações do presente Edital. 
A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e cinco 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2025 

Cargo: PROFESSOR SUBSTITUTO – ZONA URBANA 
Inscrição Candidato Resultado 

0101 Alberto Tenorio da Silva Correa Habilitado 
0102 Cristiane Martins Queiroz Habilitado 
0103 Kaelen de Souza Venâncio Habilitado 
0104 Isabele Andrade Rios Habilitado 
0105 Juliana Z. Parana de Amorim Habilitado 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Processo Administrativo n° 074/2025. 
Pregão Eletrônico n° 025/2025. 

Registro do TCE/MS: 
375BE7B8821130AAFDC47E4267F1D9A0E5AE9432 

O Município de Água Clara/MS, por intermédio da Agente de 
Contratação, designada pelo Decreto nº 296, de 15 de 
Dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Água Clara, com base na Lei Federal nº 14.133/2021. Torna 
público para conhecimento de todos que a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 025/2025. Objeto: contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços com 
oferta de pacotes day use para parque aquático, para 
excursão com os idosos cadastrados no programa de "serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculo" da secretária 
municipal de assistência social e habitação, da cidade de água 
clara/ms, de acordo com termo de referencia edital e seus 
anexos, relativo ao Processo Administrativo nº 074/2025, cuja 
sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 
05/05/2025 às 09h (horário de Brasília/DF) foi declarada 
FRACASSADA, por ausência de participantes habilitados ao 
Certame. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor 
de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
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CEP 79.680-000, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara. 
ms.gov.br ou pelo Portal de Transparência desta Prefeitura 
Municipal no endereço eletrônico: http://189.86.4.18:8079 
/transparencia/. 

Água Clara/MS, 05 de Maio de 2025. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Pregão 
Eletrônico n° 028/2025. Processo Administrativo nº 
058/2025. Registro do TCE/MS: 
A8901D68C3E69D003C7B2EDF1CD228F0C9CE2058. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM QUALIFICADA COM ÁRBITROS DE 
AMPLA EXPERIÊNCIA COMPROVADA NAS MODALIDADES 
REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
SEUS ANEXOS. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro 
de 2023, ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta data de 05 de maio 
de 2025, o Processo Administrativo nº 058/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico 0282/2025, a(s) empresa(s) 
abaixo relacionada(s): Empresa: F. M. BITTAR ASSESSORIA 
ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA, CNPJ/MF Nº 
49.258.944/0001-52, Valor: R$ 253.000,00 (Duzentos e 
cinquenta e três mil reais). O prazo de vigência da Ata de 
Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da publicação. Água Clara/MS, 05 de maio de 2025. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 614/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Silvana Bueno de Moraes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.301,32 
(três mil e trezentos e um reais e trinta e dois centavos) 
mensais. Vigência: início em 07/05/2025 e data final em 
22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Silvana Bueno de Moraes. 
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